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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
AVISO DE CONCORRENCIA ELETRONICA nº 006/2024 

O Município de Ruy Barbosa, em conformidade a Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a: 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA, ANEXO DA ESCOLA 
MIUNICIPAL ANGÉLICA ALVIM DE OLIVEIRA, NO POVOADO DO RIACHO DANTAS 
NA CIDADE DE RUY BARBOSA - BA, conforme Projeto Básico, Memorial 
Descritivo; Especificações Técnicas; Planilha Resumo; Composição Unitária 
de Custos; Memorial de Cálculo Geral; Planilhas Orçamentárias; 
Cronograma Físico-Financeiro; Composição de BDI; e Plantas anexas, 
podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo 
CONFORME EDITAL, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da 
Proposta de Preços: 20/12/2024 às 08:00h. A proposta de Preços deverá ser 
cadastrada no site https://bnc.org.br/ até a data limite. O Edital/Termo de 
Referência da concorrência estará disponível no Site Oficial do Município 
www.ruybarbosa.ba.gov.br, data sessão 20/12/2024, as 08:30h, valor referência 
R$ 588.175,09, Outras informações: telefone: (75) 3252 1053. Ruy Barbosa - 
Bahia, 06 de dezembro de 2024. Luiz Claudio Miranda Pires – Prefeito. 
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 EDITAL – MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – ESTADO DA BAHIA ‐  
 

CONCORRÊNCIA Nº 009/2024 
(Processo AdministraƟvo n° 454/2024) 

 

A MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, 
fará realizar licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 
 

MODO DE DISPUTA: “fechado e aberto”. 
 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA, ANEXO DA ESCOLA 
MIUNICIPAL ANGÉLICA ALVIM DE OLIVEIRA, NO POVOADO DO RIACHO DANTAS NA CIDADE 
DE RUY BARBOSA - BA, quanƟdades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 588.175,09 (quinhentos e oitenta e oito mil cento e setenta e cinco reais e nove centavos). 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam 
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que saƟsfaçam todas as exigências, especificações e normas conƟdas 
neste Edital e seus Anexos. 
 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital estará disponível para consulta e reƟrada no 
síƟo  do  Bolsa  Nacional  de  Compras  ‐  BNC  ‐  hƩps://bnc.org.br/,    no  Portal  de  Transparência  do  Município    ‐ 
www.ruybarbosa.ba.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas ‐  PNCP ‐ hƩps://pncp.gov.br/app/editais e na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa‐Ba,  localizada no seguinte endereço: Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 
bairro Centro, CEP: 46.800‐000, Ruy Barbosa‐Ba. 
 
Observação: Os  licitantes que parƟciparem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que serão publicados no 
Diário Oficial do Município, site: www.ruybarbosa.ba.gov.br  
 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A parƟr da disponibilização do edital no síƟo do Bolsa Nacional de Compras - BNC - 

https://bnc.org.br/ até as 08h00min do dia 20 de dezembro de 2024, respeitado o interregno mínimo de 10 (dez) dias úteis para 
divulgação da licitação. 
 
DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A parƟr das 08h00min do dia 20 de dezembro de 2024. 
 
DATA/HORA DA DISPUTA: A parƟr das 08h30min do dia 20 de dezembro de 2024. 
 
LOCAL DA SESSÃO: SíƟo do Bolsa Nacional de Compras ‐ BNC ‐ hƩps://bnc.org.br/ 
 
OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já orientados a acessarem o síƟo da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa‐Ba – 
www.ruybarbosa.ba.gov.br,  para  ciência  das  eventuais  alterações  e  esclarecimentos.  Quaisquer  dúvidas  a  respeito  deste 
edital,  bem  como  os  seus  elementos  consƟtuƟvos,  poderão  ser  sanadas  pelo  telefone  (75)  3252  1052  ou  pelo  e‐mail: 
licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br, no horário do expediente administraƟvo, de segunda a sexta‐feira. 
Ruy Barbosa‐ Bahia, 05 de dezembro de 2024. 
 
Felippe Simões Lopes Santos 
Agente de Contratação 
Portaria nº 009, de 08 de janeiro de 2024   
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‐ EDITAL ‐

 
CONCORRÊNCIA Nº 009/2024 

(Processo AdministraƟvo n° 454/2024) 

Torna‐se público que o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, por meio da Secretaria Municipal de Educação, através 
do Setor de Licitações e Contratos, sediada na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253, Centro, CEP: 46.800‐000, Ruy Barbosa ‐
Ba, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA, ANEXO 

DA ESCOLA MIUNICIPAL ANGÉLICA ALVIM DE OLIVEIRA, NO POVOADO DO RIACHO DANTAS NA 
CIDADE DE RUY BARBOSA - BA, condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A  licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico, devendo o  licitante oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderão parƟcipar desta licitação os interessados que esƟverem previamente credenciados na plataforma do Bolsa Nacional 

de Compras ‐ BNC ‐ hƩps://bnc.org.br/. 
2.2 O licitante responsabiliza‐se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praƟcados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  enƟdade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê‐los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa İsica e para o microempreendedor individual ‐ MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6 Não poderão disputar está licitação: 
2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica ou  jurídica, quando a  licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execuƟvo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4 pessoa İsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parƟcipar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si; 

2.6.7 pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanƟl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.6.8 agente público do órgão ou enƟdade licitante; 
2.6.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ‐ OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11 Não poderá parƟcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

enƟdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em subsƟtuição a outra pessoa, 
İsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeƟvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uƟlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
2.6.2 e 2.7.3 poderão parƟcipar no apoio das aƟvidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou enƟdade. 

2.9 Equiparam‐se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10 O disposto nos  itens  2.6.2 e  2.7.3 não  impede a  licitação ou a  contratação de  serviço que  inclua  como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execuƟvo, nas contratações integradas, e do projeto execuƟvo, 
nos demais regimes de execução. 

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contraparƟda 
nacional, não poderá parƟcipar pessoa İsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enƟdades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12 A  vedação  de  que  trata  o  item  2.6.8  estende‐se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da  contratação  na  qualidade  de 
integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste 
assessoria técnica. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1 Até o 03º  (terceiro) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório desta Concorrência, devendo protocolizar o pedido pelo 
site  do  Bolsa  Nacional  de  Compras  ‐  BNC  ‐  hƩps://bnc.org.br/  ou  através  do  e‐mail  licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br, 
cabendo ao Agente de Contratação decidir sobre a peƟção no prazo de 03 (três) dias úteis,  limitado ao úlƟmo dia úƟl 
anterior à data da abertura do certame. 

3.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do Certame. 
3.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que não o 

fizer até o terceiro dia úƟl que anteceder à data de realização da sessão pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

3.3 A impugnação feita tempesƟvamente pelo proponente/licitante não o impedirá de parƟcipar do Certame. 
 

4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1 A Concorrência  Eletrônica  será  realizada em sessão pública, por meio da  internet, mediante  condições de  segurança 

(criptografia e autenƟcação) em todas as suas fases. 
4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na parƟcipação na Concorrência Eletrônica deverão dispor de chave 

de  idenƟficação  e  senha  pessoal  (intransferíveis),  obƟdas  através  do  síƟo  do  Bolsa Nacional de Compras - BNC - 

https://bnc.org.br/. 
4.3 É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  sigilo  da  senha,  bem  como,  seu  uso  em  qualquer  transação  efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Ruy Barbosa‐Ba, ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

4.4 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
pelos atos praƟcados e a presunção de capacidade técnica para a  realização das  transações  inerentes a concorrência 
eletrônica. 

4.5 A parƟcipação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
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observando data e horário limite estabelecido. 
4.6 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

neste Edital. 
4.7 A declaração falsa relaƟva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar‐se‐á automaƟcamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1 Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma homogênea, 
mantendo‐se a proporção de desconto para cada item. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha intransferíveis. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 
edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 
de lances no prazo definido pelo Agente de Contratação, de no mínimo 03 (três) horas, sob pena de inabilitação, podendo 
este prazo ser prorrogado, jusƟficadamente, a critério do Agente de Contratação. 

5.9 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

5.9.1 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenƟcada exigida, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de Contratação, via sistema. 

5.10  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emiƟdos somente em nome da matriz. 

5.11 Todos os documentos emiƟdos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 
portuguesa,  efetuada  por  Tradutor  Juramentado,  ou  de  outro  que  venha  a  subsƟtuí‐lo,  ou  consularizados  pelos 
respecƟvos consulados ou embaixadas. 

5.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação  suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma. 

5.13 Será  inabilitado o  licitante que não comprovar  sua habilitação,  seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá‐los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.14 A proposta de preço deverá conter: 
5.14.1 Nome do proponente, endereço,  idenƟficação (individual ou social), nº do CNPJ, da Inscrição Estadual, número de 

telefone e‐mail; 
5.14.2 Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal, podendo ser de forma digital, 

desde que atendidos os requisitos legais; 
5.14.3 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do 

objeto, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, 
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mão  de  obra  especializada  ou  não,  fretes,  seguros  em  geral,  equipamentos  auxiliares,  ferramentas,  encargos  da 
Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da  infortunísƟca do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer  danos  causados  a  terceiros  ou  dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas,  regulamentos  e  posturas 
municipais, estaduais e federais e, demais despesas inerentes a execução do objeto em questão; 

5.14.4 O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 

5.14.5 Conter discriminados, em moeda corrente nacional, os preços dos itens limitados a 02 (duas) casas decimais para os 
centavos; 

5.14.6 Conter discriminado o prazo de entrega da obra; 
5.14.7 Valor unitário e valor total com a quanƟdade esƟmada; 
5.14.8 Dados bancários, dados do representante legal; 
5.15 Do Acompanhado da proposta comercial: Apresentar: 
5.15.1 Planilha Orçamentaria de custos, composta da discriminação dos serviços, quanƟdades e preços, conforme o modelo 

dos anexos técnicos do presente edital. 
5.15.1.1 Todos os itens da planilha orçamentária deverão ter seus preços unitários cotados, obedecendo rigorosamente os 

quanƟtaƟvos indicados na planilha apresentada, não se admiƟndo a exclusão ou alteração de quaisquer deles, sob 
pena de desclassificação; 

5.15.2 Planilha do Cronograma Físico‐Financeiro, conforme o modelo dos anexos técnicos do presente edital. 
5.15.3 Planilha de Composição de Custos, contendo a composição de todos os itens, apresentando tabelas onde a taxa de 

BDI e a taxa de Encargos Sociais estejam explicitadas. Apresentar todos os insumos necessários para a execução de 
cada  serviço  detalhadamente,  incluindo  o  custo  unitário  de  cada  insumo,  o  consumo  de  todos  os materiais  e  a 
produƟvidade da mão de obra e dos equipamentos em relação à unidade especificada na planilha para cada item. 

5.15.4 DemonstraƟvo de BDI, contendo a demonstração da Composição do BDI (Beneİcio e Despesas Indiretas) adotado pela 
licitante, conforme modelo no anexo técnico deste Edital, observando: 

5.15.4.1 As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulaƟva de PIS e CONFINS deverão apresentar 
demonstraƟvo  de  apuração  de  contribuições  sociais  comprovando  que  os  percentuais  dos  referidos  tributos 
adotados  na  taxa  de  BDI  correspondem  à média  dos  percentuais  efeƟvos  recolhidos  em  virtude  do  direito  de 
compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis nº. 10.637/2012 e nº 10.833/2003, de forma a garanƟr que 
os  preços  contratados  pela  Administração  Pública  reflitam  os  beneİcios  tributários  concedidos  pela  legislação 
tributária; 

5.15.4.2 As empresas  licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de  ISS, PIS e CONFINS 
discriminados na composição do BDI compaơveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, prevista 
no Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006, bem como composição de encargos sociais que não inclua os gastos 
relaƟvos  às  contribuições  que  essas  empresas  estão  dispensadas  de  recolhimento  (SESI,  SENAI,  SEBRAE  etc.), 
conforme dispõe o art. 13, § 3° da referida Lei Complementar; 

5.15.4.3 Caso  os  índices  da  taxa  de  BDI  apresentadas  esƟverem  fora  dos  parâmetros  do  Acórdão  nº  2622/2013  TCU,  a 
Administração  procederá  a  uma  análise  pormenorizada  dos  itens  que  compões  o  BDI,  levando‐se  em  conta  as 
peculiaridades de cada caso; 

5.15.5 DemonstraƟvo  de  Encargos  Sociais,  contendo  a demonstração  da  Composição dos  Encargos  Sociais  adotado pela 
licitante sobre a mão de obra, tendo como referência a tabela SINAPI  ‐ Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil, que são as principais tabelas uƟlizadas no orçamento de obras em geral, de acordo com o 
úlƟmo boleƟm de referência publicado, manƟda pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e 
índices da Construção Civil no Brasil; 

5.15.6 As planilhas/cronogramas/demonstraƟvos de BDI deverão ser iguais às apresentadas pela Município de Ruy Barbosa‐
Ba exceto a planilha de composição de custos unitários e o demonstraƟvo de encargos sociais, que ficará a critério das 
licitantes; 

5.15.7 Valor total dos materiais e mão de obras separados. 
5.15.8 Os preços ofertados,  tanto na proposta  inicial, quanto na etapa de  lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto 
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5.15.9 Fica estabelecido em 90 (noventa) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a parƟr da data da 
Sessão. Na contagem do prazo excluir‐se‐á o dia de início e incluir‐se‐á o dia de vencimento. 

5.16 Poderão  ser  admiƟdos  pelo  Agente  de  Contratação  erros  de  naturezas  formais,  desde  que  não  comprometam  o 
interesse público e da Administração. 

5.17 Da Inexistência de impedimento de licitar/contratar: Apresentar: 
5.17.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação,  sob pena de desclassificação, o  licitante deverá 

apresentar  comprovação  que  não  estão  descumprindo  as  condições  de  parƟcipação,  especialmente  quanto  à 
existência  de  sanção  que  impeça  a  parƟcipação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  aos  seguintes 
documentos:  

5.17.1.1 CerƟdão NegaƟva da empresa e dos sócios no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, manƟdo 
pela Controladoria‐Geral da União; 

5.17.1.2 CerƟdão NegaƟva da empresa e dos sócios no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
AdministraƟva, manƟdo pelo Conselho Nacional de JusƟça; 

5.17.1.3 Declaração NegaƟva de Inidoneidade (ANEXO I); 
5.18 Da habilitação Jurídica: Apresentar: 
5.18.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 
5.18.2 Ato  ConsƟtuƟvo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de  Sociedade 

Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou 
5.18.3 Inscrição do ato consƟtuƟvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com as 

alterações. 
5.18.4 Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente, 

tratando‐se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a aƟvidade assim o exigir. 
5.18.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecƟva. 
5.19 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: Apresentar: 
5.19.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
5.19.2 Prova de  inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relaƟvo ao domicílio ou sede do 

licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual; 
5.19.3 CerƟdão NegaƟva de Débitos RelaƟvos aos Tributos Federais e à Dívida AƟva da União (de acordo com a Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014); 
5.19.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do proponente; 
5.19.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
5.19.6 Prova de regularidade relaƟva ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS); 
5.19.7 Prova de  inexistência de débitos  inadimplidos perante a  JusƟça  do  Trabalho, mediante  apresentação de CerƟdão 

NegaƟva de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII‐A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto‐Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.20 Da Qualificação Econômico‐Financeira: Apresentar: 
5.20.1 CerƟdão NegaƟva de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor  judicial competente da sede do 

licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data da apresentação da proposta, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria cerƟdão; 

5.20.2 CerƟdão NegaƟva de Insolvência, expedida pelo distribuidor judicial competente da sede do licitante e Insolvência, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data da apresentação da proposta, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria cerƟdão; 

5.20.3 CerƟdão Simplificada expedida pela junta comercial do estado da licitante; 
5.20.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) úlƟmos exercício social, conforme exigível no Art. 69, 

inciso  I da Lei nº 14.133/21, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subsƟtuição por 
balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais  quando  encerrado  há mais  de  3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

5.20.4.1 Comprovação da boa situação financeira, no cálculo (que deverá ser apresentado pela licitante, assinado pelo seu 
contador) dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), demonstrados a seguir, 
sendo que, serão julgadas inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 1,00 (um) 
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em qualquer um dos índices referidos: 
5.20.4.1.1 Índice de Liquidez Geral (ILG); 
5.20.4.1.2 Índice de Liquidez Corrente (ILC); 
5.20.4.1.3 Índice de Liquidez Corrente (ILC); 

 

LC =  
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
 

SG = 
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
 

5.20.5 GaranƟa de parƟcipação de 1% (um por cento) do valor esƟmado da licitação, ou seja, garanƟa no valor de R$ 5.881,75 
(cinco mil oitocentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos). Anexar junto a proposta de preço. 

5.20.5.1 As empresas deverão efetuar a garanƟa de parƟcipação, no valor de 1% (um por cento) do valor esƟmado da licitação 
com validade mínima de 90 (noventa) dias.  

5.20.5.2 Toda e qualquer caução poderá ser oferecida em quaisquer das modalidades de garanƟa previstas no § 1º do art. 
96 da Lei 14.133/21.  

5.20.5.3 A  garanƟa  de  proposta  será  devolvida  aos  licitantes  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  da  assinatura  do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, conforme § 2º do art. 58 da Lei 14.133/21. 

5.20.5.4 Sob  pena  de  desclassificação,  as  empresas  deverão  apresentar  junto  com  a  documentação  de  habilitação  o 
comprovante de pagamento da garanƟa efetuada em qualquer das modalidades previstas em lei. 

5.21 Qualificação Técnico Operacional e Técnico Profissional: Apresentar: 
5.21.1 Alvará de Funcionamento em plena validade emiƟda pelo órgão municipal;  

5.21.2 Comprovação de registro da licitante e do (s) seu(s) responsável (is) técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia ‐ CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), conforme for o caso, competente da região 

a  que  esƟver  vinculada  a  sede  ou  domicilio  da  licitante,  dentro  do  prazo  de  validade  e  com  os  dados  cadastrais 

atualizados junto ao órgão;   

5.21.3 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível superior (ENGENHEIRO CIVIL OU 

ARQUITETO), detentor  de  atestado de  responsabilidade  técnica por  execução de obra ou  serviço de  caracterísƟcas 

semelhantes, através de CerƟdão de Acerto Técnico – CAT, emiƟdo pelo CREA. (Art. 67, Inciso II, §3º da Lei 14.133/21), 

sendo necessário a comprovação de realização de no mínimo 50% dos itens destacados na planilha orçamentária para 

órgão ou enƟdade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda para empresa privada: 

5.21.3.1 O(s) atestado(s) e/ou a(s) CerƟdão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:  

5.21.3.1.1 Nome do contratado e do contratante;  

5.21.3.1.2 Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) ơtulo(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; 

5.21.3.1.3 IdenƟficação do contrato (Ɵpo ou natureza da obra); 
5.21.3.1.4 Localização da obra ou dos serviços;  
5.21.3.1.5 Serviços executados (Especificação e quanƟdade dos serviços executados);  
5.21.3.1.6 Data do início e término dos serviços;  
5.21.3.2 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO ‐ OPERACIONAL: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica 

juntamente com Anotação de Responsabilidade Técnica ‐ ART, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente idenƟficada, em nome do licitante, relaƟvo à execução de serviços de engenharia, compaơvel 
em  caracterísƟcas,  quanƟdades  e  prazos  com  o  objeto  da  presente  licitação,  conforme  mínimo  de  50%  de 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DC13BF09978A7F7784FAAD8B8A98D189



sexta-feira, 6 de dezembro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01299 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

quanƟdade das parcelas de relevâncias consideradas como parcelas de maior relevância os itens a seguir sob pena 
de inabilitação;  

5.21.3.3 Não  serão  aceitos  atestados  emiƟdos  por  empresas  do mesmo  grupo  empresarial  da  licitante  ou  pela  própria 
Concorrente e/ou emiƟdos por empresas das quais parƟcipem sócios ou diretores da Concorrente.  

5.21.3.4 A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social (se sócio), contrato de prestação de 
serviços com firma reconhecida, registro em CTPS, Ficha de Registros de Empregados; 

5.21.3.5 Abaixo seguem os itens de maior relevância técnica que serão necessários a comprovação da sua execução: 
 

ITEM  UND 
QUANT. MÍNIMA

EXIGIDA 

PISO DE ALTA RESISTENCIA  M²  480,00
Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2 1/2", revestido em pvc, 
fixada com tubos de aço galvanizado 2", formando quadros de 2.00 x 2.00 m, exceto 
mureta  M²  250,00 

 
5.21.4 Apresentação de  relação explícita e declaração  formal,  sob as penas cabíveis, de que dispõem de equipe  técnica, 

instalações,  canteiros,  máquinas  e  equipamentos  em  bom  estado,  adequados  à  execução  rápida  e  eficiente  dos 
serviços.  A  relação  da  equipe  técnica  deverá  indicar  a  qualificação  profissional  de  cada  um,  acompanhada  de 
declaração autorizando a indicação de seus nomes, com data posterior à publicação do edital, com reconhecimento 
de firma das assinaturas.  

5.21.4.1 A equipe técnica mínima deverá ser composta por: 01 Engenheiro Civil.  
5.21.5 Declaração  formal  e  expressa  do  responsável  técnico,  detentor  de  atestados  de  capacidade  técnica  profissional, 

indicado para acompanhar os serviços/obras, autorizando a sua indicação, firmada com data posterior à publicação 
do Edital, acompanhada pelo currículo profissional no mesmo.  

5.21.6 Atestado de Visita Técnica ‐ A Licitante deverá visitar o(s) local(is) dos serviços, até o 2º (segundo) dia úƟl anterior a 
abertura do certame, para inteirar‐se de todos os aspectos referentes à sua execução. Não poderá a Licitante alegar 
posteriormente a insuficiência de dados e/ou informações sobre o(s) local(is) e as condições perƟnentes ao objeto do 
contrato.  

5.21.6.1 A visita técnica não é obrigatória, podendo o licitante que optar pela não realização da mesma juntar declaração 
de pleno conhecimento, caso em que abrirá mão do direito a alegações posteriores.  

5.22 Cumprimento do disposiƟvo ConsƟtucional: Apresentar: 
5.22.1 Declaração de Inexistência de Vínculo, conforme ANEXO II; 
5.22.2 Declaração expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConsƟtuição Federal, de acordo 

com o que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002, conforme ANEXO III; 
5.22.3 Declaração de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos para  pessoa  com deficiência  e  para  reabilitado  da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme ANEXO IV; 
5.22.4 Declaração  de  que  a  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 

trabalhistas  assegurados  na  ConsƟtuição  da  República  FederaƟva  do  Brasil,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, sob pena de desclassificação, conforme ANEXO V; 

5.22.5 Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme ANEXO VI. 
5.22.6 Declaração de Elaboração de Independência de Proposta, conforme ANEXO VII. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar‐se‐á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e  local 

indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação e os licitantes. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DC13BF09978A7F7784FAAD8B8A98D189



sexta-feira, 6 de dezembro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01299 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

6.4. Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
6.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da  sessão  e  as  regras 

estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlƟmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os  lances, que  incidirá tanto em relação aos  lances  intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlƟmo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 

sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “FECHADO E ABERTO”. 
6.11. Caso  seja  adotado  para  o  envio  de  lances  na  concorrência  eletrônico  o  modo  de  disputa  “aberto”,  os  licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaƟcamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação  automáƟca da  etapa de  lances,  de que  trata o  subitem anterior,  será de dois minutos  e  ocorrerá 

sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances 
intermediários. 

6.11.3. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar‐se‐á 
automaƟcamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiƟr o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
6.12.  Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 

aviso de  fechamento  iminente dos  lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaƟcamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)  superior àquela possam ofertar um  lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o  licitante poderá optar por manter o seu úlƟmo  lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes,  na  ordem de  classificação,  até  o máximo de  três,  oferecer  um  lance final  e  fechado  em até  cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

6.13.  Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
parƟcipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor valor e as demais propostas 
até  10%  (dez por  cento)  acima da proposta de menor  valor,  em que os  licitantes  apresentarão  lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não  havendo  pelo  menos  3  (três)  propostas  nas  condições  definidas  no  item  6.13,  poderão  os  licitantes  que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaƟcamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação  automáƟca da  etapa de  lances,  de que  trata o  subitem anterior,  será de dois minutos  e  ocorrerá 
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances 
intermediários. 
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6.13.4. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar‐se‐á 
automaƟcamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiƟr o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   
6.14.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.  
6.16. Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em  tempo  real,  do  valor  do menor  lance 

registrado, vedada a idenƟficação do licitante.  
6.17. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa compeƟƟva da concorrência, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persisƟr por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Agente de Contratação aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  parƟcipação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  uma  vez 

encerrada a etapa de  lances,  será efeƟvada a verificação automáƟca, do porte da enƟdade empresarial. O  sistema 
idenƟficará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  parƟcipantes,  procedendo  à 
comparação  com  os  valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais 
classificadas, para o fim de aplicar‐se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5%  (cinco  por  cento)  acima  da melhor  proposta  ou melhor  lance  serão  consideradas  empatadas  com  a  primeira 
colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úlƟma oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automáƟca para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor  classificada desista ou não  se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
45, inc. III da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.21.  Só poderá haver empate entre propostas  iguais (não seguidas de  lances), ou entre  lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 
nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova  proposta  em  ato  conơnuo  à 
classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos  licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser uƟlizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.21.2. PersisƟndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado em que este Município de localiza; 
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6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.22.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima  do  preço  máximo  definido  para  a  contratação,  o  agente  de  contratação  poderá  negociar  condições  mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.22.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada  ao  úlƟmo  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23.  Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo esƟpulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

7.2 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1 conƟver vícios insanáveis; 
7.2.2 não obedecer às especificações técnicas conƟdas no Termo de Referência; 
7.2.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.2.4 não Ɵverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.2.6 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de Contratação, 

que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexisƟrem custos de oportunidade capazes de 
jusƟficar o vulto da oferta. 

7.2.7 Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de  exequibilidade  e  sobrepreço 
considerará o seguinte: 

7.2.7.1 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
esƟmado e pela superação de custo unitário Ɵdo como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.2.7.2 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,  independentemente do regime de execução. Será 
exigida garanƟa adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úlƟmo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garanƟas exigíveis de acordo com a Lei. 

7.2.8 Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.2.9 Caso o custo por lote esƟmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecƟvos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respecƟvos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.2.9.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quanƟtaƟvos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respecƟvos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admiƟda a uƟlização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada  integral, contratação semi‐integrada e contratação 
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integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma İsico‐financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.2.9.2 Caso a produƟvidade for diferente daquela uƟlizada pela Administração como referência, ou não esƟver conƟda na 
faixa referencial de produƟvidade, mas admiƟda pelo ato convocatório, o  licitante deverá apresentar a respecƟva 
comprovação de exequibilidade; 

7.2.9.3 Os  licitantes  poderão  apresentar  produƟvidades  diferenciadas  daquela  estabelecida  pela  Administração  como 
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem disposiƟvos legais vigentes e, caso não 
estejam conƟdas nas faixas referenciais de produƟvidade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.2.9.4 Para efeito do subitem anterior, admite‐se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando 
assegurar a execução do objeto, desde que manƟdas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.2.10 Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.2.10.1 O ajuste de que trata este disposiƟvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
7.2.10.2 Considera‐se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.2.10.3 Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto,  poderá  ser  colhida  a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.2.10.4 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 

das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.3 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a  exequibilidade  e  a  legalidade  das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vista são saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.5 O  Agente  de  Contratação  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e jusƟficada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

7.7 Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Agente  de  Contratação  examinará  a  proposta  ou  lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8 Deverá  o  vencedor,  enviar  através  do  sistema  de  licitações  as  planilhas  atualizadas  com  valores  atualizados  após 
declarado melhor propostas. 
 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8.1 Para  julgamento,  observados  o  valor  máximo  aceitável,  os  prazos  para  fornecimento,  as  especificações  técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
8.2 O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após a fase 

de aceitação das propostas ou, quando  for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da 
aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

8.3 Se a proposta de menor valor não  for aceitável ou se o  licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de 
Contratação poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 
condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respecƟvo licitante declarado vencedor. 

8.4 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes úlƟmos e, entre preços unitários e 
totais, os primeiros. 

8.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
8.6 Serão rejeitadas as propostas que: 
8.6.1 Sejam  incompletas,  isto  é,  não  conterem  informação(ões)  suficiente(s)  que  permita(m)  a  perfeita  idenƟficação  do 

material licitado; 
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8.6.2 ConƟverem  qualquer  limitação  ou  condição  substancialmente  contrastante  com  o  presente  Edital,  ou  seja, 
manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente de Contratação; 

8.7 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor valor global por lote. 
8.7.1 Da  sessão,  o  sistema  gerará  ata  circunstanciada,  na  qual  estarão  registrados  todos  os  atos  do  procedimento  e  as 

ocorrências relevantes. 
8.8 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o 

procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
8.9 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por moƟvo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade 

fiscal, qualificação econômico‐financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou 
somente conhecidos após o julgamento. 

8.10 Quando  for  constatado o empate,  conforme estabelece os  arƟgos 44 e 45 da  LC 123/06, o Agente de Contratação 
aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o fornecedor tenha declarado esta opção 
no  Cadastramento  junto  ao  Portal  de  Compras  Públicas.  Após  o  desempate,  poderá  o  Agente  de  Contratação  ainda 
negociar  um melhor preço  caso  ela  não  aƟnja o  valor de  referência definido pela  administração pública.  Se  aceita  a 
referida diminuição para o valor esƟmado, será Declarada Vencedora, do contrário, poderá ser negociado valor com as 
empresas subsequentes. 

8.10.1 O  tratamento  diferenciado  previsto  na  Lei  Complementar  n°  123/2006  não  será  concedido  nos  itens  cujo  valor 
esƟmado for superior à receita bruta máxima admiƟda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
assim  como  às  empresas  que,  no  ano‐calendário  de  realização  da  licitação,  tenham  celebrado  contratos  com  a 
Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admiƟda  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos  termos do art. 4º, § 1º,  inciso  I,  e § 2º, da  Lei  Federal nº 
14.133/2021. 

8.11 PersisƟndo empate serão uƟlizados os critérios previstos no art. 60, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA FINAL 
9.1 O lance final do licitante declarado vencedor será atualizado automaƟcamente pelo sistema da concorrência eletrônica. 
9.1.1 A proposta deverá ser atualizada cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo 

de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Agente de Contratação. 
9.2 Deverá  o  vencedor,  enviar  através  do  sistema  de  licitações  as  planilhas  atualizadas  com  valores  atualizados  após 

declarado melhor propostas. 
9.3 Deverá ainda o licitante vencedor, encaminhar por e‐mail a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 

pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas); 
 

10. DOS RECURSOS 
10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma imediata, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 
10.2 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando o Agente de Contratação 

autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 
10.3 Diante da manifestação da intenção de recurso do Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
10.4 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 
10.5 Caberá  ao  Agente  de  Contratação  receber,  examinar  e  instruir  os  recursos  interpostos  contra  seus  atos,  podendo 

reconsiderar suas decisões no prazo de 5  (cinco) dias úteis após o  recebimento das  razões e contrarrazões ou, neste 
mesmo prazo, fazê‐lo subir devidamente informados a autoridade superior ao Agente de Contratação, com competência 
para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de aproveitamento. 
10.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Ruy 

Barbosa,  localizada  na  Praça  Adalberto  Ribeiro  Sampaio,  nº  253,  Centro,  nos  dias  úteis,  no  horário  do  expediente 
administraƟvo. 

10.8 Não  serão  conhecidos  os  recursos  apresentados  fora  dos  prazos,  subscritos  por  representantes  não  habilitados 
legalmente ou não idenƟficados no processo para responder pelo licitante. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado pela Autoridade Máxima do Município, declarando, caso não haja 

interposição de recurso, ou posterior decisão dos recursos apresentados. 
11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praƟcados, a autoridade competente adjudicará e homologará 

o procedimento licitatório. 
 

12. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1 Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e‐mail a assinar o Contrato, 

que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emiƟda pelo Setor de Compras 
e Licitações e ou Secretaria Ordenadora da Despesa, sob pena de decair do direito à contratação. 

12.2 O  subitem  acima  deverá  ser  desconsiderado  caso  seja  outra  a  decisão  da  autoridade  competente  que  não  a 
homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  

12.3 Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 12.1, ensejará a aplicação das sanções estabelecidas 
no item sanções administraƟvas deste instrumento, reservando‐se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê‐lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 
vencedora neste instrumento. 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
13.1 Será de responsabilidade da licitante vencedora: 
13.1.1 fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
13.1.2 Efetuar o serviço no(s) local (is) indicado(s) também consƟtuem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem 

cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 
13.1.3 O recebimento dos serviços será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as especificações da 

concorrência e da proposta. 
13.1.4 enviar no e‐mail licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br, a respecƟva nota fiscal, com os dados do processo, concorrência, 

contrato,  solicitação de  fornecimento e com destaque dos valores de todos os Tributos passível de  retenção pelo 
Órgão ParƟcipantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012; 

13.1.5 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhistas. 
13.1.6 Responsabilizar‐se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto; 
13.1.7 Responsabilizar‐se  pela  saúde  dos  funcionários,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  comerciais,  fiscais,  quer 

municipais,  estaduais  ou  federais,  bem  como  pelo  seguro  para  garanƟa  de  pessoas  e  equipamentos  sob  sua 
responsabilidade,  devendo  apresentar,  de  imediato,  quando  solicitados,  todos  e  quaisquer  comprovantes  de 
pagamento e quitação; 

13.1.8 Manter atualizado o diário de obras e disponível para a fiscalização a qualquer momento; 
13.1.9 A CONTRATADA obriga‐se a providenciar junto à Receita Federal do Brasil o CNO – Cadastro Nacional de Obras, bem 

como a baixa do mesmo quando do término e aceitação da obra por parte do município, sendo a baixa do cadastro 
condicionante para recebimento do úlƟmo pagamento; 

13.1.10 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso 
de,  em  qualquer  hipótese,  empregados  de  a  CONTRATADA  intentarem  reclamações  trabalhistas  contra  a 
CONTRATANTE. 

13.1.11 Cumprir  integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho,  relaƟvas à  segurança e 
medicina do trabalho. 

13.1.12 Obrigar‐se  pela  seleção,  treinamento,  habilitação,  contratação,  registro  profissional  de pessoal  necessário,  bem 
como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

13.1.13 Responsabilizar‐se pelos danos e prejuízos que a qualquer ơtulo causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a 
terceiros em decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo por si e por seus sucessores. 

13.1.14 Responsabilizar‐se por qualquer acidente do qual possam ser víƟmas seus empregados, no desempenho dos serviços 
objeto do presente Contrato. 
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13.1.15 Manter,  durante  todo o  período de  execução  da(s)  obra(s),  objeto  deste  Contrato,  equipe  técnica  para  atuação 
constante no local da obra e composta, no mínimo, por 01 (um) engenheiro civil e/ou arquiteto e 01 (um) mestre‐de‐
obras,  devendo a CONTRATADA apresentar  à  CONTRATANTE,  no  ato da  assinatura da Ordem de Serviço,  relação 
contendo nome, profissão e tempo de experiência dos referidos profissionais. 

13.1.16 Responsabilizar‐se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas. 
13.1.17 Apresentar  a  ART.  ou  RRT  (Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  ou  Registro  de  Responsabilidade  Técnica)  de 

execução, devidamente quitada, no início da execução da obra objeto deste Contrato. 
13.1.18 Requerer a matrícula da(s) obra(s) objeto deste Contrato junto ao InsƟtuto Nacional do Seguro Social – INSS, antes 

do início da execução da mesma. 
13.1.19 Registrar a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão‐de‐obra, para recolhimento ao INSS, quando da 

apresentação da nota fiscal/fatura à CONTRATANTE, a qual deverá discriminar o quanƟtaƟvo e os valores do material 
e da mão‐de‐obra empregados na execução do objeto deste Contrato, conforme a Instrução NormaƟva MPS/SRP nº 
3, de 14 de julho de 2008, encaminhando, juntamente com a nota fiscal/fatura, a GRPS devidamente preenchida. 

13.1.20 Apresentar as guias de recolhimento do FGTS e do INSS, relaƟvas ao CNPJ da CONTRATADA e/ou ao CEI da(s) obra(s), 
devidamente quitadas, para o recebimento do pagamento de cada parcela, bem como a CND do INSS, o CRF do FGTS 
e declaração contendo, no mínimo, o nome e a assinatura dos funcionários e ciente da empresa, comprovando que 
os  salários do período compreendido entre a data de assinatura da Ordem de Serviço e da data de Recebimento 
Provisório  da  Obra  foram  pagos,  para  recebimento  do  pagamento  da  úlƟma  parcela,  podendo  esta  úlƟma  ser 
subsƟtuída por CerƟdão NegaƟva de Débito Salarial expedida pela Delegacia ou Subdelegacia Regional do Trabalho. 

13.1.21 Reter o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços, de acordo com o disposto na Lei Complementar 
nº 116/2003. 

13.1.22 Providenciar a sinalização de segurança de trânsito para o canteiro de obras e/ou rua(s) envolvida(s) na execução da 
obra objeto deste Contrato. 

13.1.23 Confeccionar a placa da obra. Conforme planilha orçamentaria em anexo ao edital. 
13.1.24 O setor de fiscalização da CONTRATANTE, semanalmente e/ou quinzenalmente, realizará vistoria in loco (no páƟo de 

execução da obra) registrando e cerƟficando os empregados que esƟverem trabalhando no local, mediante a anotação 
do nome e respecƟva função, cujo relatório deverá ser confrontado com as informações prestadas pela CONTRATADA 
quando do pagamento. 

13.1.25 É de responsabilidade da CONTRATADA a qualidade da obra, dos materiais e dos serviços, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectados impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto. 

13.1.26 Refazer os  serviços que, no ato da execução ou entrega, esƟverem em desacordo com as condições necessárias 
estabelecidas neste instrumento e nos projetos. 

13.1.27 Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  subsƟtuir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  deste 
instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou entrega dos serviços 
sempre que for noƟficado pelo fiscal ou gestor do contrato sob aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 

13.2 Será de responsabilidade da Contratante: 
13.2.1 O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogaƟvas do Art. 104 da Lei n° 14.133/2021. 
13.2.2 ConsƟtuem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/2021, as especificadas no 

Edital. 
13.2.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 
13.2.4 EmiƟr  as  ordens  de  serviços  à  empresa  vencedora,  de  acordo  com  as  necessidades,  respeitando  os  prazos  para 

atendimentos; 
13.2.5 pagamento dos serviços contratados, nos prazos previstos; 
13.2.6 fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços; 
13.2.7 indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 
13.2.8 cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta ata/contrato e exigir o cumprimento das obrigações previstas para 

a Contratada; 
13.2.9 demais disposições conƟdas nesta ata/contrato e na lei 14.133/2021. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 
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14.1. A fiscalização será exercida por servidores designados por Portaria pelo Contratante, aos quais compeƟrá acompanhar 
a execução da contratação e sanar as dúvidas que surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15. DA ENTREGA E GARANTIA 
15.1 A entrega deverá ser feita pelo CONTRATADO, após a assinatura da ordem de serviço, em um prazo não superior a 05 

(cinco) meses, de acordo com o cronograma İsico‐financeiro. 
15.2 O Município de Ruy Barbosa emiƟrá a Autorização de Fornecimento no ato da assinatura do contrato. 
15.3 A obra deverá ser iniciada, obrigatoriamente, no prazo de 3 (três) dias úteis após a emissão da ordem de serviço, sob 

pena de noƟficação; 
15.4 A execução da obra, objeto desta licitação, deverá ter acompanhamento diário, através do diário de obra, a ser adotado 

pela contratada, conforme modelo a ser disponibilizado pelo Município; 
15.5 A Secretaria Municipal de Educação  juntamente com o Engenheiro do Município efetuarão o acompanhamento e a 

fiscalização das obras, objetos desta licitação, sendo que os mesmos terão também a incumbência de medir os eventos 
com  a  finalidade  de  expedir  relatórios  de  medição  das  mesmas,  os  quais  serão  Ɵdos  como  pré‐requisitos  para  os 
pagamentos da licitante contratada. 

15.6 A licitante contratada responderá pela solidez e segurança das obras objetos da presente licitação, durante o prazo de 
5  (cinco)  anos,  contados a parƟr da data da  conclusão da mesma, em conformidade com o art.  618, do Código Civil 
Brasileiro (Lei nº 10.406/02). 
 

16. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
16.1 Os preços poderão ser reajustados na forma da Lei, observando as disposições previstas no contrato. 

 

17. DOS RECURSOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
17.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  na  Lei 

Orçamentária Anual deste exercício, na dotação abaixa discriminada:  
 

Órgão/Unidade  05.01.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Projeto/AƟvidade  Gestão das Ações da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Despesa:  1500 
 

17.2 A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respecƟva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposƟlamento.  
 

18. DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS 
18.1 As Medições serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Projeto e na proposta. 

18.2 As medições poderão ser rejeitadas, quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto e na proposta, 
devendo ser subsƟtuídos no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da noƟficação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela  Administração  durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definiƟvo. 

18.4 O Município efetuará o pagamento do objeto desta Licitação, ao(s) Licitante(s) Vencedor(es) no prazo de até 30 (trinta) 
dias  mediante  apresentação  das  Notas  Fiscais,  devidamente  atestada  pelo  responsável  no  acompanhamento  e 
recebimento dos produtos. 

18.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando‐se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

18.6 O pagamento das medições, será feito pelo Órgão ParƟcipante em favor da licitante vencedora, mediante transferência 
bancária em conta corrente de Ɵtularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da 
respecƟva nota fiscal; 
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18.7 Na realização do pagamento serão reƟdos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e passíveis de retenção 
pelo Órgão ParƟcipante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser 
observada a IN RFB 1.234/2012; 

18.8 O número do CNPJ ‐ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ‐ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação, salvo nos casos supracitados de empresas matrizes e filiais; 

18.9 Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  licitante  vencedora  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação 
financeira ou técnica que  lhe for  imposta, em virtude de penalidade ou  inadimplência, sem que  isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária; 

18.10 O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de 
GaranƟa  do  Tempo  de  Serviço  e  Previdência  Social),  correspondentes  ao  mês  da  úlƟma  competência  vencida, 
compaơvel  com  o  efeƟvo  declarado,  na  forma  do  §  4º,  do  art.  31,  da  Lei  nº  9.032/95,  e  apresentação  de  Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado. 
 

19. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO‐ FINANCEIRO 
19.1 O  contrato  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  as  disposições  conƟdas  no  art.  124  e  seguintes  da  Lei  Federal  nº 

14.133/21. 
19.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impediƟvos  da  execução  do  ajustado  que  impactem  na  álea  econômica,  o  contrato  será  reequilibrado  visando 
restabelecer a equivalência das prestações. 

19.3 O  pedido  de  reequilíbrio  econômico‐financeiro  poderá  ser  requerido  a  qualquer  momento  por  ambas  as  partes, 
podendo resultar em majoração ou minoração do valor contratado originariamente. 

19.4 Em sua solicitação, o interessado deverá apresentar pedido devidamente jusƟficado contendo as razões de fato que 
levaram ao desequilíbrio, acompanhada da devida documentação comprobatória, em especial a apresentação de notas 
fiscais ou outros documentos idôneos que comprovem a efeƟva variação de valores e desembolso. 

19.5 Para  demonstração  da  efeƟva  variação  de  valores  do  item,  serão  desconsiderados  os  valores  que  não  guardem 
perƟnência ou relação com este, a exemplo: custos com administração em geral, seguros e garanƟas, percentual de 
lucro operacional entre outros. 

19.6 Eventual deferimento do pedido de reequilíbrio econômico‐financeiro possuirá efeitos futuros, contados da data da 
formalização do pedido, não aƟngindo ordens de serviços ou medições já concluídas. 
 

20. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
20.1 A  exƟnção  contratual,  em  favor  do Município,  terá  lugar  de  pleno  direito,  independentemente  de  prévia  ação  ou 

interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas no arƟgo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 
e ulteriores alterações. 

20.2 A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar em caso de ocorrência das hipóteses previstas no arƟgo 
137, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

20.3 A rescisão contratual poderá, ainda, ocorrer de pleno acordo entre as partes em razão de caso fortuito ou de força 
maior,  regularmente  comprovada,  impediƟva  da  execução  do  Contrato,  hipóteses  em  que  as  partes  se  comporão 
quanto à eventuais  indenizações devidas reciprocamente, a qualquer ơtulo que seja, sendo‐lhes  lícito  isentar em se 
mutuamente. 
 

21. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
21.1 As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, conforme o caso, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados ao Município e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 
e ulteriores alterações. 

21.2 Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, a não 
observância do cronograma contratual sujeitará, cumulaƟvamente a CONTRATADA às seguintes multas: 

21.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
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21.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

21.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 

21.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato; e 
21.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garanƟa (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

21.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
21.3 O contrato  a  ser  assinado  com a  licitante  vencedora poderá  ser  rescindido de pleno direito pela Município de Ruy 

Barbosa‐Ba independente de interpelação ou noƟficação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
21.3.1 falência;  
21.3.2 concordata; 
21.3.3 insolvência; 
21.3.4 dissolução judicial ou extrajudicial; 
21.3.5 inobservância de disposiƟvos legais;  
21.3.6 inadimplemento de obrigação contratual. 
21.4 A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do contrato ficará sujeita 

às penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133, inclusive multa de 0,5%até 30% do valor do contrato licitado. 
21.5 As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, quando não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaƟvo que Ɵver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.6 A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos termos da legislação 
vigente. 

21.7 Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será reƟdo o numerário apurado referente à sanção, sendo 
que  o  montante  da  multa  poderá,  a  critério  do  Município,  ser  compensado  com  valores  de  pagamento  devido  ao 
fornecedor. 
 

22. DO RECEBIMENTO DA OBRA 
22.1 O termo de recebimento provisório ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua efeƟva entrega final da obra. 
22.2 O recebimento definiƟvo ocorrerá no prazo deverá ser expedido no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após o 

recebimento provisório. 
22.3 O prazo para recebimento definiƟvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jusƟficada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
22.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 

de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definiƟvo. 

22.5 O recebimento provisório ou definiƟvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança. 
 
 

23. DO PRAZO CONTRATUAL 
23.1 O prazo de vigência do contrato terá  início a parƟr da sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro de 2024, 

podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração Municipal e em conformidade com a Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 

 
24. DA APRESENTAÇÃO DO SEGURO GARANTIA 
24.1 A proponente, à qual for adjudicado o objeto da presente licitação, quando noƟficada a comparecer para assinatura do 

contrato, deverá comprovar o recolhimento da importância de 5% (cinco por cento) do valor do contrato a ơtulo de 
garanƟa nos termos do art. 96 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

24.2 A GaranƟa Contratual poderá ser feita em uma das seguintes modalidades, com seus percentuais: 
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24.2.1 Em dinheiro ou em ơtulos da dívida pública (5% do valor do contrato, Art. 98 da Lei 14.133/2021); ou 
24.2.2 Em seguro garanƟa ou fiança bancária (10% do valor do contrato, Art. 99 da Lei 14.133/2021); 
24.3 É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garanƟa das verbas trabalhistas e previdenciárias, 

nas garanƟas apresentadas na forma de fiança bancária ou seguro‐garanƟa. 
24.4 A garanƟa deverá  contemplar  além do  prazo  de  execução  do Contrato, mais  60  (sessenta)  dias  após  o  termino da 

vigência contratual, devendo ser renovada em caso de prorrogação, repactuação ou alteração efeƟva no contrato. 
24.5 Havendo qualquer alteração do contrato, inclusive prorrogação do prazo de conclusão das obras, o valor da garanƟa 

deverá ser atualizado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma a totalizar sempre 5% (cinco por cento) do valor 
vigente  do  contrato,  e  o  prazo  de  validade,  em  se  tratando de ơtulos  da  dívida  pública,  seguro  garanƟa ou  fiança 
bancária, deverá ser prorrogado. 

24.6 Se o valor da garanƟa for uƟlizado, total ou parcialmente, pelo Contratante, para compensação de prejuízo causado no 
decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respecƟva reposição no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que Ɵver sido noƟficada. 

24.7 A garanƟa será liberada ou resƟtuída após a fiel execução do contrato ou após a sua exƟnção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 Homologada a licitação o adjudicatário receberá ordem de serviços para inicial a execução da obra. 
25.2 É  facultado  ao  Agente  de  Contratação,  auxiliado  pela  Equipe  de  Apoio,  proceder,  em  qualquer  fase  da  Licitação, 

diligências  desƟnadas  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

25.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, somente será 
analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

25.4 Uma vez convocado, a recusa injusƟficada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido neste 
edital,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando‐o  às  penalidades  legalmente 
estabelecidas. 

25.5 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverão ser 
dirigidos à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (75) 3252‐1053, ou pelo e‐
mail, licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br, com o Agente de Contratação Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores 
do Município. 

25.6 Após  a  abertura  da  sessão,  eventuais  dúvidas  existentes  e  esclarecimentos  necessários  deverão  ser  manifestados 
através da plataforma hƩps://bnc.org.br/. 

25.7 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na legislação em vigor. 
25.8 No interesse da Administração, e sem que caiba às parƟcipantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
25.8.1 Adiada a abertura da Licitação; 
25.8.2 Anulada ou revogada no todo ou em parte; 
25.8.3 Alterados os termos do Edital, obedecendo aos dispostos da lei 14.133/2021. 
25.6 Cada secretário designará ao menos um representante para que nas suas atribuições, possa fiscalizar e acompanhar a 

execução do objeto da presente Licitação, não ocorrendo tal indicação, esta função será dos secretários requisitantes. 
25.7 O  Foro  competente  para  dirimir  possíveis  dúvidas  e/ou  liơgios  perƟnentes  ao  objeto  da  presente  Licitação  é  o  da 

Comarca de Ruy Barbosa‐Ba, excluído qualquer outro. 
 

26. DOS ANEXOS DO EDITAL 
26.1 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 
5.22.6.1 ANEXO I – Modelo de Declaração NegaƟva de Inidoneidade; 
5.22.6.2 ANEXO II – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo; 
5.22.6.3 ANEXO III – Modelo de Declaração de Regularidade quanto ao trabalho de menor; 
5.22.6.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência;  
5.22.6.5 ANEXO VI – Modelo de Declaração de Previsão da Integridade dos Custos para Atendimento aos Direitos Trabalhista; 
5.22.6.6 ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
5.22.6.7 ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preços; 
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5.22.6.8 ANEXO VII – Modelo de Declaração de Independência de Proposta; 
5.22.6.9 ANEXO VIII – Minuta do Contrato; 
5.22.6.10 ANEXO IX – Projeto Básico. 
5.22.6.11 ANEXO X – BDI  
5.22.6.12 ANEXO XII – PLE  
5.22.6.13 ANEXO XIII – Cronograma Físico Financeiro 
5.22.6.14 ANEXO XIV – Planilha Orçamentária 
5.22.6.15 ANEXO XV – PLQ  
5.22.6.16 ANEXO XVI – QCI  
5.22.6.17 ANEXO XII – Memorial DescriƟvo 
5.22.6.18 ANEXO XIII – Projetos  

 
 

OS ANEXOS:  X – BDI, XII – PLE, XIII – Cronograma Físico Financeiro, XIV – Planilha Orçamentária, XV – PLQ, XVI – QCI, XII – 
Memorial DescriƟvo e XIII – Projetos DISPONIVEIS NO PNCP OU VIA EMAIL licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br 
 
 
 
Ruy Barbosa Ba, 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Felippe Simões Lopes Santos 
Agente de Contratação 

Decreto nº 009/2024 
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ANEXO I 
MODELO DE: 

 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
 
 
A  licitante    ____________________________,  CNPJ/MF  n.º  ___________________,    por  seu  representante  legal  abaixo 
assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não 
está impedida de licitar e contratar com o Município de Ruy Barbosa‐Ba. 
 
 
 
Cidade ‐ Estado, _______ de ____________________ de ____________. 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
 
 
 
 
 
Observações: 
 
•  EmiƟr em papel Ɵmbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO II 
MODELO DE:  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
 
 
 
 
A licitante ________________________________, inscrito no CNP nº __________________________, por intermédio de seu 
representante  legal,  o(a)  Sr.(a)  ______________________________________,  portador  da  Cédula  de  IdenƟdade  nº  ‐
____________________________, e do CPF nº ___________________________, DECLARA para os devidos fins de direito, 
que não possuímos  sócios, que pertençam a administração municipal e que  tenha  relação de parentesco, em  linha  reta, 
colateral  ou por  afinidade,  até o  terceiro  grau  com prefeito,  vice‐prefeito,  secretários municipais  ou agentes políƟcos da 
Administração Pública Municipal direta ou indireta, que esteja em desacordo com a Lei nº 14.133/21. 
 
 
Cidade ‐ Estado, _______ de ____________________ de ____________. 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
 
 
 
 
 
Observações: 
 
•  EmiƟr em papel Ɵmbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO III 
MODELO DE:  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO  
AO TRABALHO DO MENOR 

 
 
 
 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, sediada na (endereço completo), declara, 
sob  as  penas  da  Lei,  para  os  fins  requeridos  no  inciso  XXXIII,  do  arƟgo  7°  da  ConsƟtuição  Federal,  consoante  o  que  se 
estabeleceu no arƟgo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a parƟr de 14 anos. 
 
 
 
Cidade ‐ Estado, _______ de ____________________ de ____________. 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
 
 
 
 
 
Observações: 
 
•  EmiƟr em papel Ɵmbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO III 
MODELO DE:  

DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
 PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
 
 
A  Empresa  ________________  (nome  da  empresa  licitante),  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º  ________________  sediada 
________________  (endereço completo), declara, para os devidos  fins, que os serviços são prestados por empresas que 
comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 
Cidade ‐ Estado, _______ de ____________________ de ____________. 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
 
 
 
 
 
Observações: 
 
•  EmiƟr em papel Ɵmbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IV 
MODELO DE:  

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO  
AOS DIREITOS TRABALHISTAS E DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA E INTEGRAL  

SOBRE RELAÇÕES DE TRABALHO E EVENTUAIS SUBCONTRATAÇÕES 
 
 

 
 

A  empresa  ___________,  CNPJ  nº  ___________,  declara  para  todos  os  fins  que  suas  propostas  econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas 
leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coleƟvas de  trabalho  e nos  termos  de  ajustamento  de  conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  

Ademais, será de responsabilidade exclusiva e integral desta referida empresa o recolhimento de todos os tributos e 
encargos  incidentes,  responsabilizando‐se, mais,  por  eventuais  indenizações  ou  pagamentos  oriundos  de  ações  judiciais 
movidas por trabalhadores ou prestadoras de serviço contratados por esta empresa para execução do contrato,  inclusive 
subcontratações  que  eventualmente  venham  a  ser  autorizadas  pelo  Município  de  Ruy  Barbosa‐Ba,  à  sua  exclusiva 
conveniência e sob seus critérios e condições. 
 
 
 
 
Cidade ‐ Estado, _______ de ____________________ de ____________. 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
 
 
 
 
 
Observações: 
 
•  EmiƟr em papel Ɵmbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
MODELO DE:  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
Declaro,  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e  multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa 
____________________________________, CNPJ. nº. _______________________________:  
 
(  ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
 
(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempreendedor Individual. 
 
(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa e que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de Pequeno Porte e que 
não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate na presente licitação. 
 
 
 
 
Cidade ‐ Estado, _______ de ____________________ de ____________. 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
 
 
 
 
 
Observações: 
 
•  EmiƟr em papel Ɵmbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VI 
MODELO DE:  

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 
  

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº _____/2024 

  

DADOS DA LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA  

Nº _____/2024 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
Nº _____/2024 

OBJETO: ___________

DADOS DA EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:   INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO:  

CEP:  

TELEFONE:   EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS   

BANCO (NOME/Nº):   AGÊNCIA Nº: C. CORRENTE Nº:  CIDADE:  

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME:  

NACIONALIDADE:    ESTADO CIVIL:   PROFISSÃO: 

ENDEREÇO:    BAIRRO/CIDADE:   CEP:  

CPF:   RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR:  
 

Atendendo  às  exigências  deste  EDITAL,  estamos  apresentando nossa  “PROPOSTA COMERCIAL”  relaƟva  ao procedimento 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº _____/2024, cujo valor global do lote é de R$ ______________ (por extenso), de acordo 
comas especificações adiante relacionadas.   
Declaramos expressamente que:   
1) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Licitação, expressas nesta CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº _____/2024, bem assim com as condições de contratação estabelecidas na minuta do Contrato, anexa ao 
Edital.   
2) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de ______ (por extenso) dias, a contar da data da sua apresentação e 
abertura. 
3)  Temos conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto deste edital e seus anexos.   
4)  Na  realização  do  objeto  licitado  (serviços/compras/fornecimento)  observaremos  rigorosamente  as  Normas  Técnicas 
brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa‐Ba, assumindo, 
desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização do objeto contratual.  
5) Que nos preços propostos para estão  incluídos  todos os encargos,  tributos,  transporte,  seguros, despesas de natureza 
fiscal, tributária, trabalhista e previdenciária, bem como todos os outros custos relacionados aos demais serviços de apoio, 
os quais não acrescentarão ônus para o Município.   
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6) Que a Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa‐Ba não admiƟrá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos 
não considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais.  

  

_______________, ___ de __________ de 2024.  
 

_________________________________  
(Assinatura do representante lega)  

Nome e idenƟdade do representante legal  
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ANEXO VII 
MODELO DE:  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
(IdenƟficação  completa  do  representante  da  licitante),  como  representante  devidamente  consƟtuído  de  (IdenƟficação 
completa da licitante) doravante denominado (licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
(a)  a proposta apresentada para parƟcipar da licitação de nº __________ foi elaborada de maneira independente (pelo 
licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discuƟdo ou recebido 
de qualquer outro parƟcipante potencial ou de  fato da  licitação de nº __________, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(b)  a  intenção  de  apresentar  a  proposta  elaborada  para  parƟcipar  da  licitação  de  nº  __________  não  foi  informada, 
discuƟda ou recebida de qualquer outro parƟcipante potencial ou de fato da licitação de nº __________, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
(c)  que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro parƟcipante potencial 
ou de fato da licitação de nº __________ quanto a parƟcipar ou não da referida licitação; 
(d)  que o conteúdo da proposta apresentada para parƟcipar da licitação de nº __________ não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discuƟdo com qualquer outro parƟcipante potencial ou de fato da nº __________ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e)  que o conteúdo da proposta apresentada para parƟcipar da licitação de Nº 003/2024PE não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discuƟdo ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal antes da abertura 
oficial das propostas; e 
(f)  que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá‐la. 
 
 
Cidade ‐ Estado, _______ de ____________________ de ____________. 
 
 
 
 

 
______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
 
 
 
 
 
Observações: 
 
•  EmiƟr em papel Ɵmbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE:  

MINUTA DE CONTRATO 
 

Modelo do Termo de Contrato 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Processo AdministraƟvo n° ......./ ....... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......./ ......., QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ......................., E ....................... 

 

O MUNICÍPIO DE ......................., pessoa jurídica de direito  interno,  inscrito no CNPJ sob o nº ......................., com sede na 
......................., por seu Gestor o Prefeito ......................., ......................., portador da Cédula de IdenƟdade nº ....................... 
SSP/BA e CPF nº ......................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ......................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº  .......................,  sediado(a)  na  .......................,  em  .......................  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato 
representado(a) por ....................... (nome e função no contratado), conforme atos consƟtuƟvos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo AdministraƟvo n° ......./ ......., e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais  legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Concorrência Eletrônica nº ......./ ......., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  uma  empresa  de  engenharia  para  a  execução  de  obras  de  . 
......................., nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 
1.2. Objeto da contratação:  
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Projeto básico; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ....................... (.......................) dias contados da assinatura do presente termo 
de contrato, na forma do arƟgo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaƟcamente prorrogado, independentemente de termo adiƟvo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
MATRIZ DE RISCO: 
3.1.1. Riscos da contratação estão exposto na Matriz de Gerenciamento de Riscos anexo ....................... ao edital do certame. 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É permiƟda a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do contrato, nas 
seguintes condições: 
4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada: ....................... 
4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução 
contratual, cabendo‐lhe realizar a supervisão e coordenação das aƟvidades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DC13BF09978A7F7784FAAD8B8A98D189



sexta-feira, 6 de dezembro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01299 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que 
será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.4. É vedada a subcontratação de pessoa İsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta manƟverem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
4.5. Caso tenha sido formulada no Projeto Básico a exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno 
porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, 
deverão ser observadas as seguintes disposições específicas 4.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência 
contratual, sempre que solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando‐se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, 
de 2015; 
4.5.2. O  CONTRATADO deverá  a  subsƟtuir  a  subcontratada,  no  prazo máximo  de  trinta  dias,  na  hipótese  de  exƟnção  da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, noƟficando o CONTRATANTE, 
sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da subsƟtuição, hipótese em que 
ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e 
4.5.3. O CONTRATADO será  responsável pela padronização, pela compaƟbilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 
qualidade da subcontratação. 
4.5.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão desƟnados diretamente às microempresas e 
empresas de pequeno porte subcontratadas. 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$........................ (.......................) 
5.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto, 
inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
CLÁUSULA SEXTA ‐ PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram‐se definidos no Projeto Básico, 
anexo a este Contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA ‐ REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento esƟmado. 
7.1.1. O orçamento esƟmado pela Administração baseou‐se nas planilhas referenciais elaboradas com base no SINAPI/BAHIA 
do mês ....................... do ano de 2024 e ORSE/SE do mês de ....................... de 2024. 
7.2. Após o  interregno de um ano,  e  independentemente de pedido do  contratado, os  preços  iniciais  serão  reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parƟr dos efeitos financeiros do 
úlƟmo reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definiƟvo(s). 
7.4.1.  Fica  o  Contratado  obrigado  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uƟlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definiƟvo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exƟnto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 
ser uƟlizado(s), será(ão) adotado(s), em subsƟtuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo. 
7.8. O reajuste será realizado por aposƟlamento. 
CLÁUSULA OITAVA ‐ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. NoƟficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cerƟficando‐se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas; 
8.5. NoƟficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele subsƟtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quanƟdade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7.1.  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  à  execução  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico e cronograma İsico‐ financeiro; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8.1.  CienƟficar  o  órgão  de  representação  judicial  do  Município  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
8.9. Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.  
8.10. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admiƟda a 
prorrogação moƟvada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico‐financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30(trinta) dias. 
8.12. NoƟficar os emitentes das garanƟas quanto ao início de processo administraƟvo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
8.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.16.  Exigir  do  Contratado  que  providencie  a  seguinte  documentação  como  condição  indispensável  para  o  recebimento 
definiƟvo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) Comprovação das ligações definiƟvas de energia, água, telefone e gás; 
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) Carta "habite‐se", emiƟda pela prefeitura; e 
e) CerƟdão negaƟva de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis; 
8.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e noƟficações expedidas. 
8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de  segurança e  saúde no  trabalho, quando o  serviço  for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 
8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
8.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para 
a regularidade do início da sua execução  
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8.21. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando 
em  registro próprio  as  falhas detectadas,  indicando dia, mês e  ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.22. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o 
Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
8.23. Não praƟcar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
8.23.1.  exercer  o poder de mando  sobre os  empregados da Contratada,  devendo  reportar‐se  somente  aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 
8.23.2.  direcionar  a  contratação  de  pessoas  para  trabalhar  nas  empresas  Contratadas;  promover  ou  aceitar  o  desvio  de 
funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a uƟlização destes em aƟvidades disƟntas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
8.23.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou enƟdade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
8.24. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
8.25. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 
pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA NONA ‐ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,  assumindo  como 
exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá‐lo na execução do contrato. 
9.2.1.  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser  recusada  pelo  órgão  ou  enƟdade,  desde  que 
devidamente jusƟficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da aƟvidade.  
9.3. Atender às determinações regulares emiƟdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com  habilitação  e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quanƟdade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou  incorreções  resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
9.6.  Responsabilizar‐se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de  acordo  com  o  Código  de  Defesa  do 
Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.6.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano causado ao Município 
ou  à  enƟdade  municipal,  devendo,  em  qualquer  caso,  a  contratada  ressarcir  imediatamente  a  Administração  em  sua 
integralidade; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que Ɵver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de conƟngência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor  responsável pela fiscalização do contrato, até o dia  trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social; 
b) CerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União; 
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c) CerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado 
d) CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII‐B da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 
9.10. Responsabilizar‐se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
9.10.1. A Administração Pública não se vincula às disposições conƟdas em Acordos, Dissídios ou Convenções ColeƟvas que 
tratem de pagamento de parƟcipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da aƟvidade. 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 
9.12. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas 
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem‐estar no trabalho;  
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garanƟndo‐lhes o acesso, 
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaƟvos à execução do empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,  ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato.  
9.16. Promover a organização técnica e administraƟva dos serviços, de modo a conduzi‐los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 
9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perƟnente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.18.  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos 
execuƟvos que fujam às especificações do memorial descriƟvo. 
9.19. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permiƟr a uƟlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
9.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.21.  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116 Lei 14.333/2021). 
9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá‐los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja saƟsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.25. Cumprir, além dos postulados  legais vigentes de âmbito  federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante; 
9.26. Prestar os  serviços dentro dos parâmetros e  roƟnas estabelecidos,  fornecendo  todos os materiais,  equipamentos e 
utensílios em quanƟdade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 
9.27. Assegurar à CONTRATANTE: 
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9.28. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações 
que vierem a  ser  realizadas,  logo após o  recebimento de  cada parcela,  de  forma permanente, permiƟndo à Contratante 
distribuir, alterar e uƟlizar os mesmos sem limitações; 
9.29. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, 
e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua uƟlização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 
9.30. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 
informações, podendo exigir,  inclusive,  a  capacitação dos  técnicos da  contratante ou da nova  empresa que  conƟnuará  a 
execução dos serviços, se for o caso. 
9.31. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
9.32. Apresentar os empregados devidamente idenƟficados por meio de crachá; 
9.33. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço; 
9.34. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
9.35. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão 
de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão. O atestado de antecedentes criminais somente poderá ser solicitado 
quando for imprescindível à segurança de pessoas, bens, informações ou instalações, de forma moƟvada. 
9.36. Atender às solicitações da Contratante quanto à subsƟtuição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização 
do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relaƟvas à execução do serviço, conforme 
descrito no Projeto Básico; 
9.37. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 
9.38. Instruir seus empregados a respeito das aƟvidades a serem desempenhadas, alertando‐os a não executarem aƟvidades 
não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste senƟdo, a fim de 
evitar desvio de função; 
9.39. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá‐la na execução 
do contrato com capacidade para tomar decisões compaơveis com os compromissos assumidos; 
9.40. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
9.41. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecƟvos órgãos, se necessário for, a fim de 
que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e de comunicação. 
9.42. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto 
Básico, em plena validade, e providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART e/ou ao CAU‐BR as 
Registros de Responsabilidade Técnica – RRT referentes ao objeto do contrato e especialidades perƟnentes, nos termos das 
normas perƟnentes (Leis nºs. 6.496/77 e 12.378/2010); 
9.43. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
9.44. Elaborar o Diário de Obra, se for o caso, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre  o  andamento  do  empreendimento,  tais  como,  número  de  funcionários,  de  equipamentos,  condições  de  trabalho, 
condições  meteorológicas,  serviços  executados,  registro  de  ocorrências  e  outros  fatos  relacionados,  bem  como  os 
comunicados à Fiscalização e situação das aƟvidades em relação ao cronograma previsto. 
9.45. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste 
Projeto Básico e seus anexos, bem como subsƟtuir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento DefiniƟvo. 
9.46. UƟlizar somente matéria‐prima florestal procedente, nos termos do arƟgo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 
a) Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS devidamente aprovado pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente ‐ SISNAMA; 
b) Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
‐ SISNAMA; 
c) Florestas plantadas; e 
d) Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
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9.47. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais uƟlizados em cada etapa da execução contratual, 
nos termos do arƟgo 4°, inciso IX, da Instrução NormaƟva SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respecƟva medição, 
mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
a) Cópias autenƟcadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao 
Cadastro Técnico Federal de AƟvidades Potencialmente Poluidoras ou UƟlizadoras de Recursos Ambientais ‐ CTF, manƟdo pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respecƟvos CerƟficados de Regularidade válidos, conforme 
arƟgo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
c) Documento de Origem Florestal – DOF, insƟtuído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução NormaƟva IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 
produtos ou subprodutos florestais de origem naƟva cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal 
licença obrigatória. 
9.47.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais uƟlizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua 
documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá‐lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
9.48.  Observar  as  diretrizes,  critérios  e  procedimentos  para  a  gestão  dos  resíduos  da  construção  civil  estabelecidos  na 
Resolução  nº  307,  de  05/07/2002,  com  as  alterações  posteriores,  do  Conselho Nacional  de Meio  Ambiente  ‐  CONAMA, 
conforme arƟgo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução NormaƟva SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.48.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do 
Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9.48.2. Nos termos dos arƟgos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a 
desƟnação  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da  construção  civil  originários  da  contratação,  obedecendo,  no  que 
couber, aos seguintes procedimentos:  
9.48.2.1. Resíduos Classe A (reuƟlizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reuƟlizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 
9.48.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras desƟnações): deverão ser reuƟlizados, reciclados ou encaminhados a áreas 
de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permiƟr a sua uƟlização ou reciclagem futura. 
9.48.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e desƟnados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 
9.48.2.4.  Resíduos Classe D  (perigosos,  contaminados ou prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser  armazenados,  transportados, 
reuƟlizados e desƟnados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.48.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os  resíduos originários da contratação em aterros de  resíduos 
sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas 
não licenciadas; 
9.48.4. A contratada deverá comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas ‐ ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.49. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.49.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, 
por  emissão  pontual  ou  fugiƟva,  uƟlizado  na  execução  contratual,  deverá  respeitar  os  limites  máximos  de  emissão  de 
poluentes admiƟdos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o Ɵpo 
de fonte. 
9.49.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis 
pela Norma NBR‐10.151 ‐ Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas ‐ ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR‐10.152 ‐ Níveis de Ruído para conforto acúsƟco, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ‐ ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
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9.49.3. Deverão ser uƟlizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que exisƟr a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo‐se na planilha de formação de preços 
os custos correspondentes; 
9.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 
nome  de  terceiros,  por  qualquer  causa  de  destruição,  danificação,  defeitos  ou  incorreções  dos  serviços  ou  dos  bens  da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
9.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 
e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais 
documentos anexos; 
9.52. Providenciar, conforme o caso, as  ligações definiƟvas das uƟlidades previstas no projeto  (água, esgoto, gás, energia 
elétrica,  telefone,  etc.),  bem como atuar  junto aos órgãos  federais,  estaduais  e municipais  e  concessionárias de  serviços 
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e aƟvidades concluídas (ex.: Habite‐se, Licença Ambiental 
de Operação, etc.); 
9.53. No caso de execução de obras: 
9.53.1.  Apresentar  a  comprovação,  conforme  solicitado  pela  contratada,  do  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efeƟvamente parƟciparem da execução 
do contrato; 
9.53.2. Em caso de descumprimento das obrigações  trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, haverá  retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 
quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham parƟcipado da execução dos serviços objeto do contrato; 
9.53.3. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 15 (quize) dias contados 
do início das aƟvidades, em conformidade com a Instrução NormaƟva RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018, se for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA‐ OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em  razão do certame ou do contrato administraƟvo que eventualmente venha a  ser firmado, a parƟr da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obƟdos somente poderão ser uƟlizados para as finalidades que jusƟficaram seu acesso e de acordo com a boa‐
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o comparƟlhamento com terceiros dos dados obƟdos fora das hipóteses permiƟdas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá‐los, com exceção das 
hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 
da LGPD. 
10.7. O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garanƟr sua observância.  
10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o  Contratado  atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusƟficadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a parƟr de contratos administraƟvos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados  pessoais,  devem  ser manƟdos  em  ambiente  virtual  controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DC13BF09978A7F7784FAAD8B8A98D189



sexta-feira, 6 de dezembro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01299 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garanƟr a reuƟlização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11.  O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  perƟnentes  ao  tratamento  de  dados  pessoais,  quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de  .......................  (.......................) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garanƟa, podendo optar por caução em dinheiro ou ơtulos da dívida pública ou, ainda, 
pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato. 
11.1.1.  A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garanƟa  acarretará  a  aplicação  de multa  de  0,07%  (sete 
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
11.1.2.  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas;  
11.2. Caso uƟlizada a modalidade de seguro‐garanƟa, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 
90  (noventa) dias após  término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o 
prêmio nas datas convencionadas. 
11.3. A apólice do seguro garanƟa deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante 
a emissão do respecƟvo endosso pela seguradora. 
11.4. Será permiƟda a subsƟtuição da apólice de seguro‐garanƟa na data de renovação ou de aniversário, desde que manƟdas 
as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.55 deste 
contrato. 
11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado 
de  renovar a garanƟa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de  reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
11.6. A garanƟa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
11.6.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
11.6.3. multas moratórias e puniƟvas aplicadas pela Administração à contratada; e 
11.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, 
quando couber. 
11.7.  A  modalidade  seguro‐garanƟa  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos  indicados  no  item  anterior, 
observada a legislação que rege a matéria. 
11.7.1. A garanƟa em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica no Banco do Brasil, com 
correção monetária.  
11.8. Caso a opção seja por uƟlizar ơtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiƟdos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
11.9.  No  caso  de  garanƟa  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  ser  emiƟda  por  banco  ou  insƟtuição  financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa  renúncia do fiador aos 
beneİcios do arƟgo 827 do Código Civil. 
11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanƟa deverá  ser ajustada à nova 
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uƟlizados quando da contratação.  
11.11. Se o valor da garanƟa for uƟlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga‐
se a fazer a respecƟva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for noƟficada. 
11.12. A Contratante executará a garanƟa na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
11.12.1. O emitente da garanƟa ofertada pelo contratado deverá ser noƟficado pelo contratante quanto ao início de processo 
administraƟvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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11.12.2. Caso se trate da modalidade seguro‐garanƟa, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jusƟfique a negaƟva do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 
de abril de 2022. 
11.13. ExƟnguir‐se‐á a garanƟa com a resƟtuição da apólice, carta fiança ou autorização para a  liberação de  importâncias 
depositadas em dinheiro a ơtulo de garanƟa, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
11.14. A garanƟa  somente  será  liberada ou  resƟtuída após a fiel  execução do contrato ou após a  sua exƟnção por  culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.15. O garanƟdor não é parte para figurar em processo administraƟvo instaurado pelo contratante com o objeƟvo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanƟa, na forma prevista no Edital e neste Contrato. 
11.17. A garanƟa de execução é independente de eventual garanƟa do produto ou serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)  der  causa  à  inexecução parcial  do  contrato que  cause  grave dano  à Administração ou  ao  funcionamento dos  serviços 
públicos ou ao interesse coleƟvo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo jusƟficado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praƟcar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar‐se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
1) Moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 
(vinte e cinco) dias; 
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injusƟficado, até o máximo de 
2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garanƟa. 
3) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a exƟnção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
4) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
5) Compensatória, para a  inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 15% a 25% do valor do 
Contrato. 
6) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 25% a 30% do valor do Contrato. 
7) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
8) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua inƟmação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança  judicial, a multa poderá ser  recolhida administraƟvamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções  realizar‐se‐á em processo administraƟvo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando‐se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que  também  sejam Ɵpificados  como atos  lesivos na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão apurados  e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade  jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa  administraƟva  e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administraƟvos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
12.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor do Município, ou deduzidos da garanƟa, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida AƟva do Município e 
cobrados judicialmente. 
12.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município ou 
EnƟdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme arƟgo 419 do Código Civil. 
12.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções,  levará em consideração a gravidade da conduta do  infrator, o 
caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
12.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práƟca de infração administraƟva Ɵpificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato  lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo  administraƟvo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remeƟdas  à  autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesƟgação preliminar 
ou Processo AdministraƟvo de Responsabilização ‐ PAR. 
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12.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administraƟva. 
12.17. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraƟvos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com ou 
sem a parƟcipação de agente público. 
12.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e registradas por publicação no Diário Oficial do Município 
e comunicadas a Controladoria Geral da União, se envolver recurso federal, se for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será exƟnto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que  isso ocorra antes do prazo 
esƟpulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esƟpulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele consƟtuído em mora, sendo‐lhe aplicáveis as respecƟvas sanções administraƟvas; e 
b) poderá a Administração optar pela exƟnção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admiƟdas em lei para a conƟnuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam‐se também os arƟgos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a exƟnção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adiƟvo para alteração 
subjeƟva. 
13.5. O termo de exƟnção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A exƟnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico‐financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.7.  O  contrato  poderá  ser  exƟnto  caso  se  constate  que  o  contratado mantém  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
I. Gestão/Unidade:  
II. Fonte de Recursos:  
III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
14.2. A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respecƟva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposƟlamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal nº ....................... e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger‐se‐ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo, submeƟdo à prévia aprovação 
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusƟficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do adiƟvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  aposƟla,  dispensada  a 
celebração de termo adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecƟvo síƟo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de  ......................., para dirimir os  liơgios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Cidade, [dia] de [mês] de [ano] 
_______________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
_______________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS _________________________ 
                            _________________________ 
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ANEXO IX 
PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1 : CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA, ANEXO DA ESCOLA MIUNICIPAL 
ANGÉLICA ALVIM DE OLIVEIRA, NO POVOADO DO RIACHO DANTAS NA CIDADE DE RUY BARBOSA 
- BA, conforme natureza, condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.1.1 Os documentos auxiliares e os parâmetros uƟlizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do arƟgo 

23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administraƟvo nº 454/2024. 

1.1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, nos termos do parágrafo único, do arƟgo 6º, 

inciso XXI, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 

1.1.3 Os quanƟtaƟvos e respecƟvos códigos dos itens são discriminados na tabela anexa. 

1.1.4 A presente contratação adota como regime de execução de fornecimento e prestação de serviço associado. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 : CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA, ANEXO DA ESCOLA MIUNICIPAL 
ANGÉLICA ALVIM DE OLIVEIRA, NO POVOADO DO RIACHO DANTAS NA CIDADE DE RUY BARBOSA 
- BA. A necessidade da contratação é: 

2.1.1 Melhorar o aspecto da infraestrutura das ruas e calçadas; 

2.1.2 Propiciar melhores condições de locomoção dos pedestres e portadores de necessidades especiais; 

2.1.3 Promover melhor locomoção dos veículos; 

2.1.4 Melhorar segurança dos pedestres 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando 

for o caso, acompanhada das 3 jusƟficaƟvas técnica e econômica da escolha do Ɵpo de solução (Art. 7°, inciso IV da IN 

40/2020 e inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21) . 

3.2 A descrição da solução deverá como um todo, incluir as exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, e, 

quando for o caso, acompanhar as jusƟficaƟvas técnica e econômica da escolha do Ɵpo de solução;  

3.3 Todos os serviços deverão ser realizados com a finalidade de:  

3.3.1 Manter qualidade de mobilidade das ruas; 

3.3.2 Manter as calçadas em condições de uƟlização; 

3.3.3 Proporcionar mobilidade para os portadores de necessidades especiais.  

3.4 Os serviços deverão ser prestados nos padrões  técnicos  recomendados e contar com quadro de pessoal operacional 

capacitado e em número suficiente proporcionais ao prazo de execução estabelecido.  

3.5 Toda  a  remoção,  carga,  transporte  e  descarregamento  dos  materiais  resultantes  da  limpeza  geral  devem  seguir 

rigorosamente as normas técnicas e legislação que regulamentam a matéria, em especial a NBR 10004:2004. 

4. PRAZOS 

4.1 O prazo de vigência do contrato  terá  início a parƟr da  sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro de 2024, 

podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração Municipal e em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 

4.2 O prazo de execução do contrato será de 05 meses, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 
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5.1.1 Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,  devem  ser  atendidos  os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.1.1.1 Quando couber, devem ser adotadas as práƟcas de sustentabilidade descritas no arƟgo 6º, da INº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços 

ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

5.1.1.2 Observar as diretrizes,  critérios e procedimentos para a gestão dos  resíduos da construção civil  estabelecidos na 

Resolução  nº  307,  de  05/07/2002,  com  as  alterações  posteriores,  do  Conselho  Nacional  de  Meio  Ambiente  ‐ 

CONAMA, conforme arƟgo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução NormaƟva SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

5.1.1.2.1resíduos Classe A (reuƟlizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reuƟlizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 

5.1.1.2.2resíduos Classe B (recicláveis para outras desƟnações): deverão ser reuƟlizados, reciclados ou encaminhados a áreas 

de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permiƟr a sua uƟlização ou reciclagem futura; 

5.1.1.2.3resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 

permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e desƟnados em conformidade 

com as normas técnicas específicas; 

5.1.1.2.4resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser  armazenados,  transportados, 

reuƟlizados e desƟnados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

5.1.2 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 

5.1.3 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, 

por emissão pontual ou fugiƟva, uƟlizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 

poluentes admiƟdos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 

o Ɵpo de fonte. 

5.1.4 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis 

pela Norma NBR‐10.151 ‐ Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ‐ ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR‐10.152 ‐ Níveis de Ruído para conforto acúsƟco, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas ‐ ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

5.1.5 Nos termos do arƟgo 4°, § 3°, da Instrução NormaƟva SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser uƟlizados, na execução 

contratual,  agregados  reciclados,  sempre  que  exisƟr  a  oferta  de  tais materiais,  capacidade  de  suprimento  e  custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo‐se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

5.2 Subcontratação 

5.2.1 ão é admiƟda a subcontratação do objeto contratual 

5.3 GaranƟa da contratação 

5.3.1 Será exigida a garanƟa da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e 

condições descritas nas cláusulas do contrato. 

5.3.2 Em caso opção pelo seguro‐garanƟa, a parte adjudicatária deverá apresentá‐la, no máximo, até a data de assinatura do 

contrato.   

5.3.3 A garanƟa, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do 

contrato. 

5.3.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garanƟa da contratação. 

5.4 Vistoria 
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5.4.1 A avaliação prévia do  local de execução dos  serviços é  imprescindível para o conhecimento pleno das  condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta‐feira, das 08 horas às 16 horas.   

5.4.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

5.4.3 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

5.4.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas 

ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 A execução do objeto será iniciada em até 10 dias da assinatura da ordem de serviço; 

6.1.2 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quanƟdades esƟmadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua subsƟtuição 

quando necessário. 

6.1.3 Cronograma de realização dos serviços: deverá ser aquele estabelecido no cronograma İsico‐financeiro proposto pelo 

licitante. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaƟcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposƟla. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou enƟdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admiƟndo‐se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou enƟdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enƟdade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6 Fiscalização 

7.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. 

7.7 Fiscalização Técnica 

7.7.1 O fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as  condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 

2449, de 2023, art. 22, VI); 

7.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto Municipal nº 2449, de 2023, art. 22, II); 

7.7.3 IdenƟficada qualquer inexaƟdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiƟrá noƟficações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 2449, de 2023, art. 22, III);  

7.7.4 O fiscal  técnico do contrato  informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto Municipal nº 2449, de 2023, art. 22, IV); 
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7.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 2449, de 2023, art. 22, V); 

7.7.6 O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua 

responsabilidade, com vistas à tempesƟva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 2449, de 2023, 

art. 22, VII). 

7.8 Fiscalização Administrativa 

7.8.1 O fiscal administraƟvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento,  as  garanƟas,  as  glosas e  a  formalização de aposƟlamento e  termos adiƟvos,  solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios perƟnentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto Municipal nº 2449, de 

2023). 

7.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraƟvo do contrato atuará tempesƟvamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; (Decreto Municipal nº 2449, de 2023, art. 23, IV). 

7.9 Gestor do Contrato 

7.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal 

nº 2449, de 2023, art. 21, IV). 

7.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 2449, de 2023, art. 21, II).  

7.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 2449, de 2023, art. 21, III).  

7.9.4 O gestor do contrato emiƟrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraƟvo e 

setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na 

execução contratual, baseado nos indicadores objeƟvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 2449, de 2023, art. 21, 

VIII).  

7.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraƟvo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 2449, de 2023, art. 21, X).  

7.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeƟvos que tenham 

jusƟficado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  aƟvidades  da 

Administração. (Decreto Municipal nº 2449, de 2023, art. 21, VI).  

7.9.7 O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  perƟnente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

8.1 A avaliação da execução do objeto uƟlizará a Medição para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

8.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.1 não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aƟvidades contratadas; ou 
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8.1.1.3 deixar de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uƟlizá‐los com qualidade ou 

quanƟdade inferior à demandada. 

8.2 A uƟlização do instrumento não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços. 

8.3 Do recebimento 

8.3.1 Ao  final  de  cada  etapa  da  execução  contratual,  conforme  previsto  no  Cronograma  Físico‐Financeiro,  o  Contratado 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.3.1.1 Uma etapa será considerada efeƟvamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 

Físico‐Financeiro, esƟverem executados em sua totalidade. 

8.3.1.2 O  contratado  também  apresentará,  a  cada  medição,  os  documentos  comprobatórios  da  procedência  legal  dos 

produtos e subprodutos florestais uƟlizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

8.3.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administraƟvo, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administraƟvo. (Art. 140, I, a 

, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto Municipal nº 2449, de 2023). 

8.3.2.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com 

a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.3.2.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto Municipal nº 2449, de 2023). 

8.3.2.3 O  fiscal  administraƟvo  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato  mediante  termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administraƟvo. (Art. 23, X, Decreto Municipal nº 

2449, de 2023) 

8.3.3 O  fiscal  setorial  do  contrato,  quando  houver,  realizará  o  recebimento  provisório  sob  o  ponto  de  vista  técnico  e 

administraƟvo. 

8.3.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.3.5 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de 

um a ser feito, com a entrega do úlƟmo. 

8.3.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir,  remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.3.7 A fiscalização não efetuará o ateste da úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.3.8 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

PROJETO BÁSICO e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3.10 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administraƟva e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá‐los ao gestor do contrato para recebimento definiƟvo. 
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8.3.11 Os  serviços  serão  recebidos  definiƟvamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  provisório,  por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quanƟdade do serviço 

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.3.12 EmiƟr  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,  administraƟvo  e  setorial,  quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,  com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objeƟvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto Municipal 

nº 2449, de 2023). 

8.3.13 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 

que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  perƟnentes,  solicitando  à 

CONTRATADA, por escrito, as respecƟvas correções; 

8.3.14 EmiƟr  Termo Detalhado para  efeito  de  recebimento  definiƟvo  dos  serviços  prestados,  com base  nos  relatórios  e 

documentações apresentadas; e 

8.3.15 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.3.16 Enviar  a documentação perƟnente  ao  setor  de  contratos para  a  formalização dos procedimentos de  liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.3.17 No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quanƟdade,  deverá  ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando‐se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.3.18 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas 

na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.3.19 O recebimento provisório ou definiƟvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade éƟco‐profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.4 Liquidação 

8.4.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 

77/2022. 

8.4.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo‐se a possibilidade de prorrogação, nos casos 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 2021 

8.4.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.4.3.1 o prazo de validade; 

8.4.3.2 a data da emissão; 

8.4.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.4.3.4 o período respecƟvo de execução do contrato; 

8.4.3.5 o valor a pagar; e 

8.4.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando‐se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.4.6 A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) idenƟficar possível 

razão que impeça a parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.4.7 Constatando‐se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noƟficação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o 

recebimento de seus créditos.  

8.4.9 PersisƟndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administraƟvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.4.10 Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

8.5 Prazo de pagamento 

8.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.5.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efeƟva realização, mediante correção monetária. 

8.6 Forma de pagamento 

8.6.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente  indicados 

pelo contratado. 

8.6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para pagamento. 

8.6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.6.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reƟdos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.6.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos  termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que  faz  jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.7 Antecipação de pagamento 

8.7.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8.8 Cessão de crédito 

8.8.1 Não é admiƟda a cessão fiduciária de direitos crediơcios com insƟtuição financeira. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9.2 Regime de execução 

9.2.1 O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global do lote. 

9.3 Exigências de habilitação 

9.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.4 Habilitação jurídica 
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9.4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva 

sede;  

9.4.2 Microempreendedor  Individual  ‐  MEI:  CerƟficado  da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  ‐  CCMEI,  cuja 

aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenƟcidade  no  síƟo  hƩps://www.gov.br/empresas‐e‐negocios/pt‐

br/empreendedor; 

9.4.3 Sociedade empresária,  sociedade  limitada unipessoal  –  SLU ou  sociedade  idenƟficada  como empresa  individual  de 

responsabilidade  limitada  ‐  EIRELI:  inscrição do  ato  consƟtuƟvo,  estatuto ou  contrato  social  no Registro Público de 

Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.4.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da  unidade  federaƟva  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução NormaƟva DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.4.5 Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  consƟtuƟvo  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.4.6 Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples ou  empresária:  inscrição  do  ato  consƟtuƟvo da  filial,  sucursal  ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respecƟvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.4.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecƟva. 

9.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerƟdão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora‐Geral da Fazenda Nacional. 

9.5.3 Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS).  

9.5.4 Prova de  inexistência de débitos  inadimplidos perante a  JusƟça do Trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão 

negaƟva, nos termos do Título VII‐A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto‐Lei no 5.452, de 1o 

de maio de 1943; 

9.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relaƟvo ao domicílio ou sede do fornecedor, perƟnente ao 

seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;  

9.5.6 Prova  de  regularidade  com a  Fazenda Municipal  do  domicílio  ou  sede do  fornecedor,  relaƟva  à  aƟvidade  em  cujo 

exercício contrata ou concorre; 

9.5.7 Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

9.5.8 O  fornecedor  enquadrado  como microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  beneİcios  do  tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

9.6 Qualificação Econômico‐Financeira 

9.6.1 CerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ‐ Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II); 
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9.6.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úlƟmos 

exercícios sociais, comprovando: 

9.6.3 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

9.6.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de abertura; e 

9.6.5 Os documentos referidos acima limitar‐se‐ão ao úlƟmo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consƟtuída há 

menos de 2 (dois) anos.  

9.6.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital ‐ ECD ao Sped. 

9.6.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% 

do valor total esƟmado da contratação. 

9.6.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.6.9 O atendimento dos  índices econômicos previstos neste  item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.7 Qualificação Técnica 

9.7.1 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), demonstrando o ramo de 

aƟvidade perƟnente e compaơvel com o objeto deste PROJETO BÁSICO;   

9.7.2 Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços informando que tem conhecimento do local onde serão 

executadas  as  obras  e  serviços  de  engenharia,  emiƟda  pela  própria  licitante,  assinada  pelo(s)  o(s)  Responsável(is) 

Técnico(s) ou Representante Legal. iii)  

9.7.3 Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que  comprove  que  o  licitante  tenha  executado  serviços/obras  de  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
COBERTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA NO QUILOMBO FLORES, EXTENSÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA NAILSE PEREIRA DOS SANTOS DE SANTANA NA CIDADE DE RUY 
BARBOSA - BA. ou obras  similares de porte e complexidade ao objeto desta  licitação, executadas com técnicas 

construƟvas semelhantes ou superiores às requeridas para execução do objeto desta licitação. iv)  

9.7.4 Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) cerƟdão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: 

local  de  execução,  nome do  contratante  e da pessoa  jurídica  contratada, nome(s)  do(s)  responsável(is)  técnicos(s), 

seu(s) ơtulo(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição.  

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo esƟmado total da contratação é de R$ 916.966,17 (novecentos e dezesseis mil novecentos e sessenta e seis 

reais e dezessete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo. 

             

             

10.2 As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  própria,  prevista  no 

orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Órgão/Unidade  05.01.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Projeto/AƟvidade  Gestão das Ações da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Despesa:  1500 
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